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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2021 
 

 
 

DADOS DO EDITAL 
I. PROCESSO ADMINISTRATIVO /DATA 
Processo Administrativo nº 183/2021 de 02 de agosto de 2021 
II. MODALIDADE/NÚMERO DA LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2021 
III. TIPO DE LICITAÇÃO 
Menor Preço 
IV. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
Menor Preço Por Lote  
V. ÓRGÃO SOLICITANTE/ SETOR FISCALIZADOR/CONTROLE SOCIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
VI. OBJETO 
Constitui objeto desta licitação a Contratação de empresa para realizar Publicação dos Editais de 
Licitações e demais atos oficiais de em jornal de grande circulação diária, atendendo às 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamentos, conforme 
condições e demais especificações estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência, que é parte 
integrante deste edital, para todos os fins e efeitos, em conformidade com as demais exigências 
contidas neste termo de referência e Edital, do Edital de licitação e mediante condições 
estabelecidas na Lei Federal nº. 10.520/02 e subsidiariamente Lei Federal nº. 8.666/93. 
VII. LOCAL DA ENTREGA 
Os materiais deverão ser entregues no Endereço da Secretaria Municipal de Administração, indicado na 
Autorização de serviço, conforme consta especificado no Edital e Anexos. 
VIII. FORMA DE FORNECIMENTO 
Parcelada. 
IX. LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E INÍCIO DA 
ABERTURA DOS ENVELOPES. 
DATA 17/08/2021 
HORÁRIO: 10h30min 
LOCAL:  Sala do Setor de Licitações, Praça Apio Medrado s/n – Centro – CEP 44.590.000 Santa Teresinha – 
Bahia. 
X. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Unidade: 0201 
Atividade(s): 2008 
Elemento de Despesa(s): 33.9040 - 339039 
Fonte(s): 0100 
 
XI.  PRAZO DE VIGÊNCIA  
12 meses 
XII. REGÊNCIA LEGAL 
Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, Lei nº 
6.729/79, reformada pela Lei nº 8.132/90, Lei Complementar n.º 123, 14/12/2006. 
XIII. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 
As informações e esclarecimentos do objeto desta licitação serão prestados pelo pregoeiro e sua equipe de 
apoio, diariamente, das 08h30min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min, no Setor de Licitações, 
Praça Apio Medrado s/n – Centro – CEP 44.590.000 Santa Teresinha – Bahia, pelo e-mail: 
santateresinhalicita@gmail.com ou pelo telfax (075) 3639-2132 / 3639-2141. 
XIV.  PREGOEIRO RESPONSÁVEL/ATO DE DESIGNAÇÃO:  João Bastos da Silva Junior- Decreto Nº.1491/2021 de 
04 de janeiro de 2021 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº.  033/2021 

 
EDITAL 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA, através do pregoeiro designada pela Decreto 
Nº.1491/2021 de 04 de janeiro de 2021, torna público para conhecimento dos interessados que serão recebidas 
as propostas de preços e documentos de habilitação para a licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, mediante o critério de julgamento e adjudicação pelo MENOR PREÇO 
GLOBAL, objetivando a Contratação de empresa para realizar Publicação dos Editais de Licitações e 
demais atos oficiais de em jornal de grande circulação diária, atendendo às necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamentos, conforme condições e demais 
especificações estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência, que é parte integrante deste edital, 
para todos os fins e efeitos, em conformidade com as demais exigências contidas neste termo de 
referência e Edital, do Edital de licitação e mediante condições estabelecidas na Lei Federal nº. 
10.520/02 e subsidiariamente Lei Federal nº. 8.666/93.  
 
I. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 
 
1.1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes 
a esta Licitação realizar-se-ão no primeiro dia útil de funcionamento da Prefeitura Municipal que se seguir. 

 
1.2. No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a esta Licitação, com respeito a: 
 

a) recebimento dos envelopes “Proposta” e “Documentação”; 

b) abertura dos envelopes “Proposta” dos licitantes habilitados. 

c) devolução dos envelopes “Proposta” aos licitantes desclassificados; 

d) abertura dos envelopes “Documentação” e verificação das condições de habilitação. 
 

1.3. As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão comunicadas mediante publicação no Diário 
Oficial do Município, disponível no endereço eletrônico www.santateresinha.ba.gov.br, pelo menos por 01 (um) 
dia, salvo com referência àquelas que puderem ser comunicadas diretamente, mediante ofício, aos 
representantes legais das licitantes, principalmente quanto a:  
a) julgamento das propostas;  
b) resultado de recurso porventura interposto;  
c) habilitação ou inabilitação da licitante; 
d) resultado de julgamento desta licitação. 
 
1.4. A solicitação de esclarecimento a respeito de condições deste edital e de outros assuntos relacionados à 
presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em participar do certame até o 2º (segundo) 
dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste instrumento convocatório para a reunião de 
recebimento e abertura dos envelopes “Proposta” e “Documentação”. 

 
1.5. O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e de outros assuntos relacionados a 
presente licitação serão divulgados mediante publicação na web, no endereço www.santateresinha.ba.gov.br, 
cabendo as licitantes o ônus de acessá-lo para a obtenção das informações prestadas pela Equipe Técnica do 
Pregão. 
 
II. DO OBJETO 
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2.1. Contratação de empresa para realizar Publicação dos Editais de Licitações e demais atos oficiais 
de em jornal de grande circulação diária, atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Planejamentos, conforme condições e demais especificações 
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência, que é parte integrante deste edital, para todos os 
fins e efeitos, em conformidade com as demais exigências contidas neste termo de referência e Edital, 
do Edital de licitação e mediante condições estabelecidas na Lei Federal nº. 10.520/02 e 
subsidiariamente Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
2.2. Os quantitativos previstos no Anexo I constituem uma estimativa elaborada pela Secretaria Municipal de 
Administração, podendo haver acréscimo ou diminuição nos limites previstos em Lei, considerando a 
disponibilidade orçamentária e de recursos.   
 
III. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação, 
cadastrada ou não na Prefeitura Municipal que detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão e que atendam todas as condições exigidas neste Edital, observados os necessários requisitos de 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica. 
 
3.1.1. A compatibilidade da atividade econômica do interessado em participar desta Licitação será aferida 
através do objeto constante do ato constitutivo apresentado por oportunidade do Credenciamento de seu 
representante para a Sessão Pública. 
 
3.2. Não poderão concorrer neste pregão: 
 

a) pessoas físicas; 

b) pessoas inseridas nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº.  8.666/93; 

c) empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o Município de Santa Teresinha 
, durante o prazo da sanção aplicada; 

d) empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

e) empresário impedido de licitar  e contratar com a União, Estado da Bahia e/ou com o Município de Santa 
Teresinha , durante o prazo da sanção aplicada; 

f) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

g) empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 

h) empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, 
falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação. 

i) Não poderá participar da licitação a empresa cujo sócio tenha vínculo de parentesco com servidor ou com 
agente político da Administração Pública Municipal (TCU - Acórdão 1019/2013- Plenário, TC 018.621/2009-7, 
relator Ministro Benjamin Zymler, 24.4.2013). 
 
3.3. A omissão da empresa, no que se refere a qualquer irregularidade, ensejará as sanções e penalidades legais 
aplicáveis. 
 
3.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta sujeitará a licitante 
às sanções previstas neste Edital. 
 
IV. DO CREDENCIAMENTO 
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4.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no campo VIII dos Dados do Edital, 
devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que possui os necessários 
poderes para formulação de propostas, lances, negociação e para a prática dos demais atos inerentes ao 
certame. 
 
4.1.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto o pregoeiro por um representante que, 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 
 
4.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  
 
a) Tratando-se de representante legal, deverá apresentar no credenciamento o estatuto ou contrato social, ou 
outro instrumento de assentamento comercial da empresa, registrado na Junta Comercial, e suas alterações, 
se houver (original, copia simples acompanhada da original ou cópia autenticada em cartório). Fica dispensada 
a apresentação de todas as alterações contratuais ou estatutárias da empresa, apenas no caso da última 
alteração se tratar de consolidação dos instrumentos em vigor. 
b) Tratando-se de procurador, além dos documentos da empresa constantes da alínea anterior, o instrumento 
de procuração pública ou particular, do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 
preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente 
certame, podendo ser utilizado a Credencial conforme modelo sugerido pelo Anexo IV do Edital. 
 
4.3. A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de apresentar lances, não 
poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela empresa, e interpor recurso 
em qualquer fase. Somente será aproveitada a proposta escrita.  
 
4.4. O Documento de Credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes A (Proposta) e B 
(Documentação).  
 
4.5. O representante legal que assinar quaisquer documentos a serem apresentados nesta licitação, deverá 
comprovar através do contrato social ter poderes para representar a empresa, ou ter havido delegação do 
representante legal.  
 
4.6. O representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação que 
contenha foto.  
 
4.7. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado.  
 
4.8. Para assegurar o direito previsto nos artigos 42 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, as microempresas e 
as empresas de pequeno porte deverão comprovar o seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, mediante apresentação de Declaração de Enquadramento devidamente registrada na Junta 
Comercial do Estado em que se encontrar situada a pessoa jurídica participante ou de Certidão expedida pela 
Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa nº 103/2007, expedida pelo Departamento Nacional de 
Registro de Comércio – DNRC, exigida somente para microempresa e empresa de pequeno porte que tenha 
intenção de comprovar seu enquadramento em um dos dois regimes ou utilizar e se beneficiar do tratamento 
diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 
 
4.9. A não apresentação ou incorreção dos documentos exigidos para o credenciamento, bem assim o não 
comparecimento do licitante ou de seu representante legal à sessão, não poderá inviabilizar a participação do 
(s) licitante (s) no certame. Caso não tenha interesse em participar da fase de lances, o proponente pode remeter 
os envelopes ao órgão ou entidade que promove a licitação pela melhor forma que encontrar, inclusive pelo 
correio.  
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4.10. No caso de incorreção de documento de Credenciamento, o(s) portador (es) dos envelopes não poderão 
rubricar documentos ou fazer qualquer observação em ata ou mesmo de se manifestar ou interferir no 
desenvolvimento dos trabalhos, salvo para apontamento sobre nulidade procedimental, que será devidamente 
aferida pelo pregoeiro. Visando ampliar as disputas na fase de lances, no caso da documentação de 
credenciamento estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (A ou B), o respectivo envelope será 
entregue ao representante da licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-lo, lacrando-o em seguida, uma 
vez que citado documento se encontra no recinto. 
 
V. DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. O licitante deverá apresentar declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, podendo 
utilizar como modelo o estabelecido no Anexo V deste Edital (Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno 
Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação).  A referida declaração deverá ser apresentada fora 
dos envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação. 
 
5.2. A não apresentação da declaração prevista no item anterior implicará na eliminação imediata do licitante.  
 
5.3.  As empresas beneficiadas pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, que porventura tiverem alguma 
restrição na regularidade fiscal, deverão registrar esta situação no campo próprio da Declaração. 
 
VI. DOS ENVELOPES 
 
6.1. Os envelopes A e B contendo, respectivamente, a PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO serão recebidos no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital em sessão pública de 
processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do 
certame. 
 
6.2. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser entregue em envelope preferencialmente 
opaco, lacrado, indevassável e rubricado pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário 
identificado, endereçado o pregoeiro, com indicação dos elementos a seguir: 
 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2021 
ENVELOPE “A”- PROPOSTA DE PREÇOS 

E 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2021 
ENVELOPE “B”- DOCUMENTAÇÃO 
 
VII. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE A 
 
7.1. Deve a proposta, preferencialmente, estar impressa por processo eletrônico em 01 (uma) via, em papel 
timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha e 
preferencialmente rubricada nas demais. 
 
7.1.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  
a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 
b) número do Pregão;  
c) preço unitário e total, por Item, em moeda corrente nacional, em algarismo e/ou por extenso, apurado à data 
de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços 
propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, 
tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o serviço do objeto 
da presente licitação. 
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7.1.2. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, de acordo com as exigências 
constantes deste Edital e seus Anexos, contendo a indicação da marca (caso exista), o modelo, a referência e 
demais características, bem como o prazo de garantia dos equipamentos e materiais ofertados. Deverá 
acompanhar a Proposta de Preço demonstrativo visual e com descrição das características do objeto oferecido. 
 
7.1.2.2. O pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos 
e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado na ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 
 
7.1.2.3. Nenhuma proposta de preços será desclassificada por ausência do documento referido no item 
7.1.2, sendo possível a realização de diligência pelo pregoeiro para certificação do atendimento às 
especificações e exigências do Edital pela marca/modelo constante da proposta ofertada ou mesmo o 
deferimento de prazo para entrega do documento, se de outro modo não puder ser certificado durante a 
Sessão Pública. 
 
7.2. A análise das propostas pelo pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  
 
a) cujo objeto não atenda às especificações fixadas no Edital e Anexos;  
b) apresentarem propostas alternativas;  
c) apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos 
são coerentes com o mercado. 
 
7.3. A cotação apresentada e considerada para efeito de julgamento será de exclusiva e total responsabilidade 
do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
 
7.3.1. Não poderá haver nenhum pleito de alteração de valores apresentados. 
 
7.4. Só será aceita cotação em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismo arábico e, de preferência, 
também por extenso, prevalecendo este último, em caso de divergência, desprezando-se qualquer valor além 
dos centavos.  
 
7.5. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
7.6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a condição 
de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de 
processamento das faturas. 
 
7.7. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data da apresentação da proposta. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 
contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
 
7.8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes.  
 
7.9. A responsabilidade quanto aos produtos/serviços ofertados é exclusivamente do licitante, que deverá 
certificar-se se o mesmo atende as exigências do instrumento convocatório sob pena de, em caso negativo, 
sofrer as sanções previstas na Lei Geral de Licitações e Contratos. 
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VIII. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS E DA FASE DE LANCES 
 
8.1. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS  
 
8.1.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. Somente as licitantes com propostas 
classificadas participarão da fase de lances. 
 
8.1.2. O pregoeiro selecionará a proposta de menor preço e as demais que tenham valores sucessivos e 
superiores em até 10 % (dez por cento), em relação à de menor preço. Na impossibilidade de obter pelo menos 
03 (três) propostas nestas condições, serão selecionadas as melhores propostas subsequentes a de menor preço, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos, para participarem da sessão pública de lances verbais. 
 
8.1.3. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as propostas em 
condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 
 
8.1.4. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu preço 
compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o pregoeiro negociar, visando obter 
preço melhor. 
 
8.1.5. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá suspender a sessão do 
pregão e estabelecer uma ‘nova data’, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de 
novas propostas. 
 
8.1.6. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 
 
8.2. DA ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
 
8.2.1. Após a classificação das propostas escritas, o pregoeiro fará a divulgação, convocando os proponentes 
para apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos 
demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 
 
8.2.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor anteriormente 
registrado. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
8.2.3. O pregoeiro poderá estabelecer, na fase de lances, um degrau mínimo para ser ofertado pelos licitantes, 
podendo ser retirado a qualquer tempo, para, desta forma, possibilitar a manutenção das disputas e obtenção 
da proposta mais vantajosa.  
 
8.2.4. Quando for constatado o oferecimento de lances com variação insignificante, o pregoeiro poderá fixar 
valor mínimo, em reais, não superior a 0,01% do valor estimado da contratação, a ser admitido como variação 
entre um lance e outro. 
 
8.2.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
 
8.2.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Santa Teresinha

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: FGNSFOMBD0TFLA+OGVDPIA

Quarta-feira
4 de Agosto de 2021

9 - Ano  - Nº 2037



          

 
8.2.7. Será assegurada, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, a preferência de Contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido que comprovem 
sua condição na forma deste Edital.  
 
8.2.8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa e houver proposta apresentada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da 
seguinte forma: 
 

a) a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa mais bem classificada poderá, no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que, 
atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
b) não sendo vencedora a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa mais bem classificada, 
na forma do subitem anterior, o pregoeiro, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta Condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte ou 
cooperativas que se encontrem no intervalo estabelecido nesta Condição, o pregoeiro procederá ao sorteio, 
definindo e convocando a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

 
8.2.9. Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativas, de que trata o artigo 44 da Lei Complementar n.º 123/2006, o pregoeiro poderá formular 
contraposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar 
condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
8.2.10. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e o valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
8.2.11. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação do licitante que a tiver formulada, para confirmação das suas condições habilitórias, assegurado ao 
já cadastrado junto à Administração o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na 
própria sessão. 
 
8.2.12. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitórias, o pregoeiro examinará 
a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo respectivo 
licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
 
8.2.13. A desistência dos lances já ofertados sujeitará o licitante às penalidades cabíveis. 
 
8.2.14. A(s) proposta(s) de preço(s) vencedora(s), contendo as especificações detalhadas do (s) objeto(s) 
ofertado(s) e ilustrados por demonstrativos apresentados na forma do item 7.1.2. e subitens deste Edital, 
deverá(ão) ser formulada(s) e apresentada(s) na proposta comercial, com preços atualizados em conformidade 
com os lances eventualmente ofertados e/ou negociação direta realizada, no prazo de 01 (um) dia útil, após 
encerramento da sessão. 
 
IX. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE B 
 
9.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B a seguinte documentação adiante especificada, que poderá ser 
apresentada em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para ser autenticada 
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pelo pregoeiro e/ou sua equipe de apoio. Será exigido da licitante melhor classificada, os seguintes documentos 
de habilitação: 
 
9.1.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de:  
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as eventuais alterações, ou se 
for o caso a alteração social consolidada devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado das alterações, se houver, 
devidamente registrados ou a consolidação respectiva e de prova de diretoria em exercício; 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro; 
e)  autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
9.1.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
Documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;  
d) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
e) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF. 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
9.1.3. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizado por índices oficiais, 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios; 
b) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, com data de expedição ou revalidação dos últimos 
30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de validade. 
 
9.1.3.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: 
 
a) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima): 
1 - publicados em Diário Oficial; ou 
2 - publicados em jornal de grande circulação; ou 
3 - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
b) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
 
1 - por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
2 - por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante.  
 
c) sociedade criada no exercício em curso: 
1 - fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante. 
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9.1.3.2. As empresas obrigadas por Lei a apresentarem ECD – Escrituração Contábil Digital, para satisfação da 
exigência do item 7.2.4. do Edital do Pregão presencial em epígrafe, deverão juntar o respectivo comprovante 
de transmissão ao SPED (Serviço Público de Escrituração Digital) e o conjunto completo de documentos 
transmitidos à Secretaria da Receita Federal e a Junta Comercial, através de Sistema de Escrituração Digital, 
a saber: 
 
a) “Recibo de Entrega de Livro Digital”, documento que dispõe de identificação do arquivo (balanço e 
demonstrações) apresentados a Receita, sendo que o mesmo pode ser confirmado no site da Receita Federal 
sobre o número de autenticação/identificação; 
b) Termo de abertura e encerramento do Livro (arquivo digital) apresentado; 
c) Balanço Patrimonial; e 
d) Requerimento de Autenticação de Livro Digital (documento que confirma a solicitação da empresa junto a 
Junta Comercial do Estado que o mesmo seja autenticado). 
9.1.3.3. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
 
9.1.3.4. A boa situação financeira será avaliada pelos Índices Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que 
deverão apresentar o valor mínimo igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 
 
SG = _________________ATIVO TOTAL __________________ 
          PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
LC  = ATIVO CIRCULANTE 
         PASSIVO CIRCULANTE 
 
9.1.3.5. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço. 
 
9.1.3.6. Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar os cálculos. 
 
9.1.3.7. Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com os 
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
 
9.1.3.8. Os interessados que, por suas características próprias, estiverem legalmente desobrigadas da 
apresentação de balanço para efeitos fiscais deverão firmar declaração nesse sentido e apresentar a 
documentação contábil que lhe for pertinente na forma da lei, devidamente assinada por contador responsável. 
 
9.1.3.9. A Microempresa deverá apresentar obrigatoriamente Balanço Patrimonial solicitado na forma prevista 
neste Edital, não se aceitando declarações emitidas por Contadores em substituição. 
 
9.1.4. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
 
9.1.5. Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, e ao inciso 
XVIII do art.78 da Lei nº. 8.666/93, através da apresentação de declaração que comprove a inexistência de 
menor no quadro da empresa conforme Modelo em  Anexo. 
 
9.2. As declarações deverão estar emitidas em papéis timbrados dos órgãos ou empresas que as expediram. 
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9.3. Os documentos pertinentes e exigidos neste Edital, dentro do Envelope B, deverão, de preferência, ser 
entregues numerados sequencialmente e na ordem indicada neste edital, a fim de permitir maior rapidez 
durante a conferência e exame correspondentes. 
 
9.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do 
licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo. Em se tratando de filial, os 
documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, 
pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz, mantendo esta a responsabilidade pela entrega 
dos documentos mencionados.  
 
9.4.1. No caso de participação de empresa estrangeira, todos os documentos de habilitação emitidos em língua 
estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor 
Juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 
Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser 
apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 
 
9.4.2. Neste caso, o licitante deverá fazer prova de ter procurador residente e domiciliado no País, com  
 
poderes para receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando os 
instrumentos de mandato com os documentos de habilitação. 
 
9.5. Os atestados de capacidade/responsabilidade técnica poderão ser apresentados em nome e com CNPJ da 
matriz e/ou da(s) filial(ais) do licitante. 
 
9.6. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar datados dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias da data de abertura do Envelope B, quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão/empresa competente 
expedidor(a). 
 
9.7. Não se enquadram no prazo de que trata este subitem os documentos que, pela própria natureza, não 
apresentam prazo de validade, que é o caso dos atestados de capacidade/ responsabilidade técnica. 
 
9.8. Os documentos exigidos nesta licitação poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por Cartório competente ou por membro do pregoeiro, ou publicação em órgão da imprensa 
oficial. 
 
9.9. Serão aceitas somente cópias legíveis. 
 
9.9.1. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
 
9.9.2. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que julgar 
necessário. 
 
9.10. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, havendo alguma restrição 
na comprovação fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
9.10.1. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à adjudicação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
 
X. DOS RECURSOS  
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10.1. Declarado o vencedor, em sessão pública, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a 
intenção de recorrer da decisão do pregoeiro, através do registro da síntese das suas razões em ata, sendo que 
a falta de manifestação imediata e motivada implicará a decadência do direito de recurso e, consequentemente, 
será realizada a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor pelo pregoeiro. 
 
10.2. Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação 
das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contrarrazões, se 
quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil subsequente ao do término do prazo 
do recorrente. 
 
10.3. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou entidade 
promotora da licitação, será realizado pelo pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis.  
 
10.4. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o 
recurso.  
 
10.5. O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 
10.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
10.7. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
homologará a adjudicação para determinar a contratação. 
 
XI. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1. Não havendo a manifestação de recurso, constando o atendimento das exigências fixadas no edital, o 
licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
11.1.1. Após a adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, o Processo será encaminhado pelo 
pregoeiro para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
 
11.2. Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior 
adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento licitatório. 
 
11.3. O objeto deste Pregão será adjudicado, por Item, à licitante vencedora, depois de decididos os recursos, 
quando houver, sujeito o certame à homologação da autoridade competente. 
 
11.4. A adjudicação do objeto e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à contratação. 
 
XII. DA CONTRATAÇÃO 
 
12.1. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, 
no prazo de até 03 (três) dias corridos contados da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei federal nº 8.666/93, podendo solicitar sua prorrogação 
uma vez durante o seu transcurso, por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração. 
 
12.1.1. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato, será 
convocado outro licitante, observada a ordem de classificação para a celebração do contrato, e assim 
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
12.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 
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ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a 
licitação independentemente da cominação prevista no art. 81 Lei federal nº 8.666/93. (art. 64, § 2º da Lei 
federal nº 8.666/93).  
 
12.3. Às microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06, que se sagrem vencedoras do certame e que contem com alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
12.3.1. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei federal nº 8.666/93 e no art. 7º da Lei federal nº 10.520/02, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, assegurando-se às 
microempresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício do direito de preferência. 
 
12.3.2. Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
12.4. Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para 
pagamento dos encargos, dele decorrentes, no exercício financeiro em curso. 
 
12.4.1. Caso o licitante sagre-se vencedor de mais de um item, poderá ser formalizado mais de um instrumento, 
conforme disponibilidade orçamentária ou cronograma de cumprimento do objeto do Município de Santa 
Teresinha . 
 
12.5. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as condições de 
habilitação. 
 
12.6. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário com 
poderes expressos. 
 
12.7. O contrato a ser firmado obedecerá à Minuta constante no Anexo III deste Edital. 
 
12.8. O Município publicará no seu Diário Oficial, o extrato dos contratos celebrados, no prazo de até vinte dias 
da data de sua assinatura, com indicação da modalidade de licitação de seu número de referência. 
 
XIII. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 
formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer.  
 
13.2. As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão por conta dos recursos da 
Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
 
Unidade: 0201 
Atividade(s): 2008 
Elemento de Despesa(s): 33.9040 - 339039 
Fonte(s): 0100 
 
13.3. Em consonância com o art. 5º combinado com a alínea “a” do inc. XIV do art. 40 da Lei federal nº 
8.666/93, os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 
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corrente, até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente ao da prestação do serviço que tiver o recebimento 
atestado definitivamente na forma da Lei, do Edital e do Contrato. 
 
13.4. As situações indicadas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 
 
13.5. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por 
parte da contratada. 
 
XIV. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
14.1. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
art. 65, § 1º da Lei federal nº 8.666/93. 
 
14.2. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 
 
14.3. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação 
da proposta, após o que a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação do Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPC-A)/IBGE, em atendimento as determinações da Lei 9.069 de 29/06/95 e Lei 10.192 
de 14/02/01. 
 
14.4. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se 
tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou 
excessivo. 
 
14.5. Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação do contrato, os preços poderão 
ser reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo como limite máximo a variação do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE. 
 
14.6. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar sua 
solicitação por escrito, na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, contendo os demonstrativos 
e seus comprovantes, para análise e negociação a Prefeitura Municipal. 
 
14.7. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC 
do IBGE pro rata tempore. 
 
14.8. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando 
for o caso, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento 
nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor 
corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a 
celebração de aditamento. 
14.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo Contratante, entre a data acima 
referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura do mês 
seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde: 
 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I = 
365
i  I = 365

6/100  
I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 
 
XV. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
15.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido 
que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total 
responsabilidade na execução do contrato. 
 
15.2. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal nº 8.666/93, sendo certo 
que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou 
entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos 
os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 
 
15.3. O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite 
estabelecido para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) 
membros.  
 
15.4. Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto 
do contrato correm por conta do contratado. 
 
15.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo 
com o contrato. 
 
XVI. DAS SANÇÕES 
 
16.1. A empresa vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da execução 
integral do contrato.  
 
16.2. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato.  
 
16.3. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato que 
vierem a acarretar prejuízos ao Município, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos morais 
ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 
 
16.4. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita, no caso de 
atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da 
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 
penalidades: 
 
I - advertência; 
II - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 
III - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir o Município pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
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16.5. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão 
temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de licitar e contratar com 
a Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 
 
16.6. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da Contratada, cabe 
a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa 
de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em 
lei. 
 
16.7. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado 
à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 
máximos: 
 
I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 
de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 
dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 
ou serviço não realizado; 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 
 
16.8. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na lei. 
 
16.9. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada – quando exigida, além da perda desta, 
a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de 
qualquer multa porventura imposta. 
 
16.10. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
16.11. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até cinco anos, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
XVII. DA RESCISÃO 
 
17.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e 
as previstas na Lei federal nº 8.666/93. 
 
17.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos 
incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93. 
 
17.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93, sem 
que haja culpa da contratada, serão esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, na forma do § 2º do art. 78 do mesmo diploma. 
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XVIII. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO 
 
18.1. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de razões de 
interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e sufi ciente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado, nos termos do art. 49 da Lei federal nº 8.666/93. 
 
18.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato. 
 
18.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 
 
XIX. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
19.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, o que não 
poderá ser feito através de fax ou e-mail. 
 
19.2. As impugnações ao Edital deverão ser protocoladas no Sala do Setor de Licitações, Praça Apio Medrado 
s/n – Centro – Santa Teresinha – Bahia, CEP 44.490-000.  É admitida a Impugnação, por meio eletrônico, dede 
que encaminhada, exclusivamente, para o endereço eletrônico santateresinhalicita@gmail.com 
 
19.2. O pregoeiro, se for o caso, auxiliada pelo setor responsável pela elaboração do Termo de Referência, 
decidirá sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis.  
 
19.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
19.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento licitatório devem ser enviados o pregoeiro, 
exclusivamente para o endereço eletrônico santateresinhalicita@gmail.com  
 
19.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no Diário Oficial 
do Município, no endereço eletrônico www.santateresinha.ba.gov.br, para conhecimento das licitantes 
interessadas e da sociedade em geral, cabendo aos interessados em participar do certame acessá-lo para a 
obtenção das informações prestadas. 
 
XX. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
20.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições da Lei nº.  10.520/02; Lei nº 
8.666/93; Lei Federal nº 9.503/97; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 7.507/2011. 
 
20.2. Este certame será dirigido pelo pregoeiro e pela Equipe de Apoio, acompanhado pela Secretaria Municipal 
de Administração e Planejamento e demais agentes da Administração Pública que se fizerem presentes. 
 
20.3. Os prazos fixados neste Edital poderão ser prorrogados por motivo de força maior compreendendo: greves, 
perturbações industriais, avalanches, enchentes e quaisquer outros acontecimentos semelhantes e 
equivalentes a estes que fujam ao controle de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir 
sua ocorrência. O motivo de força maior pode ainda ser caracterizado por legislação, regulamentação ou atos 
governamentais. 
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20.4. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, estes serão 
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 
 
20.5. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida, por conveniência exclusiva da 
Administração. 
 
20.6. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o pregoeiro, se 
necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas.  
 
20.7. É facultada o pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, inclusive a juntada posterior de 
documentos, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já 
existente na data da apresentação da proposta, sendo que os erros materiais irrelevantes serão objeto de 
saneamento, mediante ato motivado do Pregoeira. 
 
20.8. O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro 
da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 
 
20.9. O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 
pertinente. 
 
20.10. Caso algum órgão expedidor de documento exigido nesta licitação se encontre de greve, se a licitante 
não possuir documento com prazo de validade vigente, e comprovar que a vigência expirou-se após deflagrada 
a greve, deverá apresentar o documento vencido, juntamente com a comprovação de que órgão expedidor 
encontra-se em paralisação através de matéria e/ou reportagem ou revistas e/ou declaração do próprio órgão 
expedidor. 
 
20.11. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos requeridos 
neste Edital e seus anexos. 
 
20.12. Será advertido verbalmente o licitante cuja conduta vise perturbar o bom andamento da sessão, podendo 
a autoridade competente determinar a sua retirada do recinto, caso persista na conduta faltosa. 
 
XXI. DOS ANEXOS 
 
21.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 
Anexo I - Termo de Referência 
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços 
Anexo III - Minuta de Contrato 
Anexo IV - Modelo de Credencial 
Anexo V - Modelo de Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno Conhecimento e Atendimento às 
Exigências de Habilitação 
Anexo VI – Declaração de Inexistência de Menor no Quadro da Empresa 
Anexo VII – Declaração do Licitante de que Tomou Conhecimento de todas as Informações e das Condições para 
o cumprimento das Obrigações Objeto da Licitação  
 
XXIII. DO FORO 
 
23.1. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Cidade de Santa 
Teresinha, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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23.2. Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação em vigor, em especial as 
Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/2002. 
 

Santa Teresinha- BA, 02 de agosto de 2021. 
 

 
João Bastos da Silva Junior 

Decreto Nº.1491/2021 
Pregoeiro  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2021 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 - OBJETO DA LICITAÇÃO  

Constitui objeto deste termo de referência às especificações e condições fixadas pela Administração para a 

Contratação de empresa para realizar Publicação dos Editais de Licitações e demais atos oficiais de 
em jornal de grande circulação diária, atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Planejamentos, conforme condições e demais especificações 
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência, que é parte integrante deste edital, para todos os 
fins e efeitos, em conformidade com as demais exigências contidas neste termo de referência e Edital, 
do Edital de licitação e mediante condições estabelecidas na Lei Federal nº. 10.520/02 e 
subsidiariamente Lei Federal nº. 8.666/93. 

 
2 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
Visando dar continuidade na utilização de sistemas de informática já existentes nos diversos setores 
da Prefeitura e implantação de novas metodologias operacionais de forma integrada, visando à 
otimização dos processos, a integração dos departamentos, a redução da utilização de papel nos 
diversos fluxos operacionais dos departamentos, além de otimizar as atividade de controle e para 
servir de base no projeto de transparência das rotinas fiscais, financeiras e patrimoniais das 
secretarias deste município é que se faz necessário a contratação dos serviços citados. 
 
 

Item Qtde Und Descriçã
o 

Valor 
Un 

Valor 
Total 

 
1 

 
500 

 
CM
X 

COL 

Publicação de Extratos, Editais e Avisos de 
Licitações, congêneres e outras matérias de 
interesse da Administração Municipal, em 
jornal de circulação diária no Estado da 
Bahia. 

 
100,00 

 
50.000,00 

 
NÃO SERÁ PERMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO LICITADO. 
 
3 - JUSTIFICATIVAS: 
 
3.1 JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO: 
 
Justifica-se esta contratação, considerando que as publicações em jornais de grande circulação 
no Estado, são exigidas em atendimento ao artigo 21, inciso III, da Lei nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993, para atender aos princípios da publicidade e os demais princípios da Administração 
Pública. 
 
3.2 JUSTIFICATIVA DA ESTIMATIVA DE UTILIZAÇÃO 
 
A quantidade estimada totalizando em 500 (quinhentos) utilizando como unidade de medida cm 
x col, (centímetros x coluna), para o período de 12 meses, embasados na quantidade de processos 
licitatórios deflagrados em exercícios anteriores, bem como a probabilidade do aumento da 
demanda nos próximos anos. 
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3.3 - JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI 
COMPLEMENTAR 123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14. 
 
3.3.1 - Examinando o caso vertente, entende-se que este se enquadra na exceção prevista no 
inciso II e III do art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006, alterado pela Lei Complementar nº 
147/14, segundo os quais, não se aplica a licitação exclusiva quando não houver um mínimo 
de três fornecedores enquadrados como microempresas ou empresa de pequeno porte, sediados 
local ou regionalmente e quando não for vantajoso para a administração pública ou representar 
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. Situação encontrada no presente 
processo licitatório. 

 
4 CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, PRAZOS E VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.3 - A solicitação do objeto do Contrato de Prestação de Serviços será formalizada através da 
Nota de Empenho, emitida pelo Município. 
 
4.4 - O envio das matérias à contratada será realizado até as 17h00min (ou até o horário de 
fechamento da edição do jornal) e deverão ser publicados no próximo dia útil. 

 
4.4.1 - O material encaminhado após esse horário deverá ser publicado, no máximo, até o 
segundo dia útil subseqüente. 
 
4.4.2 - Após o envio da matéria, a pessoa responsável deverá encaminhar a confirmação do 
recebimento do conteúdo, o arquivo contendo a matéria e a data em que esta será publicada, 
para o servidor solicitante. 

4.5 - No dia da publicação a Contratada deverá encaminhar ao e-mail que solicitou a publicação 
da matéria, o comprovante da veiculação, ou seja, a página na qual ocorreu a publicação, em 
formato PDF. 

 
4.6 - O material publicado com incorreções de responsabilidade da Contratada deverá ser 
republicado as expensas da mesma, no dia útil posterior a data da comunicação da incorreção. 

 
4.7 - O recebimento dos produtos se dará em duas etapas: 

 
4.7.1 RECEBIMENTO PROVISÓRIO: Os serviços contratados deverão ser avaliados e 
conferidos pelo fiscal do contrato, pelos membros da Comissão de Recebimento de Bens e 
Serviços da Secretaria Municipal de Administração e os mesmos terão um prazo de até 02 
(duas) horas, para a conferência da publicação, mediante termo circunstanciado assinado 
pelas partes. 
 

• - Constatada(s) irregularidade(s) nos serviços contratados, a 
Administração Municipal poderá rejeitá-los no todo ou em parte, 
determinando a sua republicação, no dia útil posterior a data da 
comunicação da incorreção, às suas expensas, observando o 
disposto no art. 69 da Lei 8.666/93. 

 
4.7.2 - RECEBIMENTO DEFINITIVO: Os serviços contratados deverão ser recebidos 
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definitivamente no prazo de até 02 (duas) horas, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade do serviço e conseqüente aceitação mediante recibo, nos termos da Lei 
8.666/93, em seu artigo 73, inciso I. 
 
4.8 - Na hipótese de a verificação a que se refere o recebimento provisório não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no 
dia do esgotamento do prazo. 
 
4.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
 
4.10 - O período de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 
Contrato de Prestação de Serviços, podendo ser prorrogado conforme legislação vigente e de 
acordo entre as partes, conforme contempla o Artigo 57, da Lei 8.666/93, mediante Termo de 
Aditamento. 

 
5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.3 - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 
8.666/93, informando a Contratante á ocorrência de qualquer alteração nas referidas 
condições. 
 
5.4 - Executar os serviços contratados, em estrita conformidade com as especificações contidas 
no Edital e na proposta de preço apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas 
retificações, cancelamentos, quer seja nos preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

 
5.5 - Comunicar imediatamente e por escrito, à Contratante, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias. 
5.6 - Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas no Contrato, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
 
5.7 - Atender com prontidão as reclamações por parte fiscal e/ou gestor do contrato sobre o 
objeto licitado. 

 
5.8 - Dispor de jornal de circulação diária no Estado da Bahia e realizar as publicações 
solicitadas com pontualidade, atendendo a todas as condições estabelecidas. 

 
5.9 - Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 
causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique 
comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei 
n.º 8.666/93. 

 
5.10 - A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, técnicas, de 
segurança, ambientais, de higiene e medicina do trabalho. 
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5.11 - Garantir a qualidade do serviço prestado, de acordo com as especificações contidas no 
Edital e proposta de preços apresentada, ficando a licitante vencedora obrigada a corrigir, 
remover, substituir ou republicar no dia útil posterior a notificação formal expedida pela 
Contratada, observando o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má execução 
dos serviços. 

 
5.12 - Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal e demais 
encargos pertinentes aos serviços, serão de total responsabilidade da Contratada. 
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5.13 - É de responsabilidade da Contratada, selecionar e contratar pessoal devidamente habilitado 
para a função a ser exercida na execução dos serviços, em seu nome, observando rigorosamente 
todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e 
sindicais, indenizações e despesas por acidentes de trabalho que eventualmente ocorram durante 
a prestação de serviço, sendo considerada como única empregadora. 

 
5.14 - Manter atualizada a relação de funcionários que poderão atuar junto a Contratante, na 
execução do contrato. Em caso de desligamento, a Contratada deverá imediatamente, retirar todas 
as credenciais que permitam ao(s) funcionário(s), qualquer acesso ao serviço provido, bem como, 
deverá informar o fato ao gestor e/ou fiscal do contrato. 

 
5.15 - - Manter por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer 
dados confidenciais e às informações obtidas no desenvolvimento das atividades, sendo vetada, 
sem autorização por escrito, a divulgação de quaisquer dados relativos ao objeto do presente 
contrato. 
5.15.1 - A expressão “informação irrestrito e total sigilo” abrangerá toda informação escrita, oral 

ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível. 
5.15.2 - Comprometer-se a não ceder, manipular, copiar ou efetuar qualquer alteração nas 

informações recebidas ou de titularidade e propriedade intelectual da Contratante, que 
venham a ser utilizados na execução dos serviços, sob pena de rescisão e aplicação das 
cominações previstas contratualmente. 
 

5.16 - Não utilizar nome/marca ou qualquer material desenvolvido pela Contratante, assim como 
as informações recebidas e as que tenham acesso no decorrer das atividades inerentes a esta 
licitação, em ações desenvolvidas pela Contratada fora do âmbito de atuação desta licitação. 
 
5.17 - Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade em horário noturno de trabalho 
ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 
5.18 - As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 
gestor e/ou fiscal do contrato. 

 
5.19 - Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 
apresentados ao fiscal e/ou gestor do contrato, para sua definição e determinação. 

 
5.20 - Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor - conforme Lei nº 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito 
público. 

 
6 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.3 - Os pagamentos serão efetuados até o 30 (trinta) dia, após a execução do serviço solicitado 
com o Recebimento Definitivo, a apresentação da respectiva nota fiscal ou fatura com 
discriminação do objeto e número da nota de empenho. 
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6.3.1 - A Nota Fiscal não deverá apresentar rasuras e/ou entrelinhas e deverá ser atestada 
pelo gestor e fiscal do contrato, bem como, pela Comissão de Recebimento de Bens e 
Serviços. Deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para cada produto, 
número da licitação, número do contrato. 
6.4 - O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 
6.5 - A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 
http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de 
habilitação do processo licitatório. 
6.6 - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. 
6.7 - Em caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, serão devidos pela contratante juros moratórios à taxa nominal 
de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 
6.8 - Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 
computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

 
7 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.3 - As despesas decorrentes desta licitação ocorrerão por conta do recurso da Dotação 

Orçamentária: 
05.02 Departamento Administrativo - Fonte 000 - Ação 2236 - Despesa 160 - Desdobramento 
4204. 
 

8 DO REAJUSTE DE PREÇOS 
8.3 - O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado, em conformidade com 
disposto no Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações, sempre através de termo de aditivo. 
8.4 - O valor a ser pago para a execução do objeto, poderá ser reajustado a cada 12 (doze) 
meses, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços ao Consumidor), calculado e 
divulgado mensalmente pela Fundação Getúlio Vargas, ou por outro que vier a substituí-
lo, desde que permitido nas normas econômicas disciplinadoras, tendo-se como base a 
data da apresentação da proposta. 
8.5 - O reajuste dar-se-á mediante solicitação formal da Contratada, e firmada através de 
Termo de Aditamento de acordado entre as partes. 
8.6 - Caso haja alteração imprevisível no custo do produto, caberá ao contratado requerer 
e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato com fundamento no artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.º 8.666/93. 
8.7 - Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus 

semelhantes. 
8.8 - Não será concedido reajuste de preços resultante de atrasos ocorridos unicamente 
em decorrência da incapacidade da contratada em cumprir o prazo ajustado. 
8.9 - Havendo atraso ou antecipação na execução dos serviços, relativamente a previsão 
do respectivo cronograma, que decorra da responsabilidade ou iniciativa do contratado, o 
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reajustamento obedecerá as condições seguintes: 
8.9.1 - Quando houver atrasos, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais 
devidas pela mora, se os preços aumentarem, prevalecerá os índices vigentes na data em 
que deveria ter sido cumprida a obrigação. 

10.7.2- Se os preços diminuírem prevalecerá os índices vigentes na data do efetivo 
cumprimento da obrigação. 
10.7.3 - A posterior recuperação do atraso não ensejará a atualização dos índices no período 
em que ocorrer a mora. 

9 EXTINÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 
9.3 - Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado, e 
não ocorrendo o acordo de prorrogação. 
9.4 - O contrato poderá ser rescindido amigavelmente pelas partes ou unilateralmente pela 
administração na ocorrência dos casos previstos nos Art. 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, 
cujo direito da administração o contratado expressamente reconhece. 

 
10 SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

10.3 - Nos termos do Art. 7º da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas 
de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 

 
7. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

7.1. Caso o atendimento não seja realizado dentro do prazo estipulado neste Termo,  a CONTRATADA ficará 

sujeita à multa; 

 

7.2. A Secretaria de administração não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros, 

sem que, para tanto, haja anuído expressamente. 

 
8. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 
 
11.1. Os valores estimados da contratação foram apurados em pesquisas em empresas da região. 
 
11.2. O Setor Responsável pela cotação de preço foi a Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento, que o fez através do Sr. Paloma Nunes Santana Oliveira Nascimento. 
 
Santa Teresinha, 23 de julho de 2021 
 

 
Bruno Rodrigues de Souza 
Secretário Municipal de Administração  
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

DADOS DA LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL       Nº 

033/2021 

 

OBJETO: Contratação de empresa para realizar Publicação dos Editais de 
Licitações e demais atos oficiais de em jornal de grande circulação diária, 
atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças e Planejamentos, conforme condições e demais especificações 
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência, que é parte integrante 
deste edital, para todos os fins e efeitos, em conformidade com as demais 
exigências contidas neste termo de referência e Edital, do Edital de 
licitação e mediante condições estabelecidas na Lei Federal nº. 10.520/02 
e subsidiariamente Lei Federal nº. 8.666/93., de acordo com as 
especificações e condições estabelecidas no Anexo I do Edital – Termo de 
Referência do Pregão Presencial nº 033/2021. 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ENDEREÇO 

TELEFONE FAX EMAIL 

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME 

RG ÓRGÃO EXPEDIDOR CPF 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO  UND QUANT 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 

... 

Publicação de Extratos, Editais e Avisos 
de Licitações, congêneres e outras 
matérias de interesse da Administração 
Municipal, em jornal de circulação diária 
no Estado da Bahia 

CMX 
COL 500   

TOTAL  

TOTAL GERAL PARA 12 MESES 1  
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA2: 
Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação objeto desta 
licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade todas as despesas, tais como: transporte, alimentação, 
proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, para fiscais, 
seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com as especificações 
do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

1 O Valor Total da Proposta corresponde a soma de todos os Itens para os quais o licitante ofertar proposta
2 Valor Total por extenso 
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Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei nº.  
10.520/02; Lei nº 8.666/93; Lei Federal nº 9.503/97; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 7.507/2011, 
bem como às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 033/2021. 

 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

________________________, _____/____/____               _____________________________________ 

LOCAL                                       DATA                                                ASSINATURA 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2021 
 

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº _______/2021 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA TERESINHA 
E____________, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAR PUBLICAÇÃO DOS EDITAIS DE 
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LICITAÇÕES E DEMAIS ATOS OFICIAIS DE EM 
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO DIÁRIA, 
ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
FINANÇAS E PLANEJAMENTOS 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA TERESINHA, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ sob o nº 

____________________________, com sede administrativa na Praça Apio Medrado s/n Centro Santa Teresinha 

- Bahia, s/nº., Centro, Santa Teresinha – BA, CEP ____________, por seu Prefeito Agnaldo Figueiredo 

Andrade, inserir nacionalidade, estado civil e profissão], portador da Cédula de Identidade nº 

________________ [inserir número e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) nº ________________, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa ________________________________, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº ________________, estabelecida [inserir endereço completo], 

representada pelo seu [inserir cargo], Senhor(a) [inserir nome completo, nacionalidade, estado civil e 

profissão], portador da Cédula de Identidade nº ________________ [inserir número e órgão expedidor/unidade 

da federação] e CPF (MF) nº ________________, de acordo com a representação legal que lhe outorgada por 

[procuração/contrato social/estatuto social], com base no Edital do Pregão Presencial nº. 033/2021 e todas 

as disposições da Lei nº 10.520/02 e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, resolvem celebrar o presente 

contrato de fornecimento, instruído no Processo Administrativo nº 0183/2021, mediante as cláusulas e 

condições que se seguem. 

 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente Contrato a obrigação  de Contratação de empresa para realizar Publicação 
dos Editais de Licitações e demais atos oficiais de em jornal de grande circulação diária, 
atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamentos, conforme condições e demais especificações estabelecidas no Anexo I - Termo de 
Referência, que é parte integrante deste edital, para todos os fins e efeitos, em conformidade 
com as demais exigências contidas neste termo de referência e Edital, do Edital de licitação e 
mediante condições estabelecidas na Lei Federal nº. 10.520/02 e subsidiariamente Lei Federal 
nº. 8.666/93., descritos no Edital do Pregão Presencial n.º 033/2021, cujos quantitativos, preços final 

unitários e total constam na Proposta Contratada, os quais ficam fazendo parte integrante do presente 

contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 
2. O valor total deste contrato é de R$ ____(___). 
 
2.1 Nos preços cotados deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, todos os 

materiais necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, enfim, quaisquer outras despesas 
necessárias à realização dos serviços, bem assim, deduzidos quaisquer descontos que 
venham a ser concedidos. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
3. A despesa orçamentária decorrente da execução deste contrato correrá à conta das dotações 
vigentes, especificadas no Contrato decorrente desta licitação, a saber: 
 
Unidade Gestora: 04  
Projeto/Atividade: 4005 
Elemento de Despesa: 33.90.39-Outros Serviços – P. Jurídica 
Fonte de Recursos: 00/42 
 
3.1.Para os exercícios futuros as despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos 
recursos orçamentários destinados ao atendimento de despesas de mesma natureza, 
extraindo-se a respectiva Nota de Empenho. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA  
 
5. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura, 
excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 
a. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante apostilamento, a cada .... (.....) meses, 
até o limite de 60 (sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de 
forma simultânea, e autorizado formalmente pela autoridade competente desde que haja: 
b.  Manutenção do interesse pela Administração na realização do serviço; 
c.  Manutenção da vantajosidade econômica do valor do contrato para a Administração; 
d.  Manutenção pela CONTRATADA das mesmas condições mínimas de habilitação exigidas 
quando da licitação; 
e. Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS ENCARGOS DAS PARTES  
 
5. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
5.1. A CONTRATADA, além das obrigações previstas no Edital e Termo de Referência (Anexo I) 
que integram o presente Contrato, deve: 
 
5.1.1 nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do 
contrato; 
 
5.2.2 manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, 
devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas 
condições; 
 
5.2.3 reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
 
5.2.4 responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou ainda 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 
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5.2.5 respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da 
CONTRATANTE; 
 
5.3. obedecer às obrigações contidas no edital do Pregão Presencial  nº 018/2021 e seus anexos. 
 
5.4. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
 
5.4.1.a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da 
CONTRATANTE; 
 
5.4.2.a subcontratação do planejamento, coordenação e supervisão dos serviços. 
 
5.4.3.Fica autorizada a subcontratação dos serviços previstos no Edital e Termo de Referência. 
 
5.4.4.É permitida, ainda, nas mesmas condições acima, a subcontratação de atividades que não 
foram supramencionadas, desde que submetidas à anuência da CONTRATANTE.  
 
5.5. A CONTRATANTE além das obrigações previstas no Edital e Termo de Referência ao qual 
este Contrato encontra-se vinculado, deve: 
 
5.5.1. expedir a ordem de serviço; 
 
5.6. prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel 
execução do contrato; 
 
5.7.executar os serviços, objeto no dia previamente agendado, no horário de funcionamento da 
unidade responsável pelo recebimento; 
 
5.8. solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição do objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
6. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo(a) 
titular da(o): 
6.1.Controladoria Municipal; 
6.2.Secretaria da Fazenda;  
6.3.por representante da CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a 
assistência de terceiros. 
6.4.A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável 
pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 
 
6.5.O objeto desta licitação será recebido, conforme autoriza o art. 73 da Lei 8.666/1993.  
 I - em se tratando de obras e serviços: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado; 
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b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no artigo 69 
desta Lei; 
 
II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação. 
 
6.6.  A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com o 
contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
  
7.Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que 
haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
7.1.O CONTRATADO ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 
 
8. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo 
de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela licitante 
ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último 
reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do INPC – Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor, mantido pela Fundação IBGE, acumulado em 12 (doze) meses, adotando-
se a seguinte fórmula: Fórmula de cálculo: Pr = P + (P x V) 
8.1. Onde: 
Pr = preço reajustado, ou preço novo; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida na forma do item 1 desta cláusula, de modo que (P x V) significa 
o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 
8.1.1. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 
8.1.2. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem 
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 
8.1.3. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de 
extinto o contrato.  
8.2. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito 
da CONTRATADA, nos termos do item 10 desta cláusula. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
 
9. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 
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9.1.No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE 
poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos 
causados, já calculados ou estimados. 
9.2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a 
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
 
10.O presente contrato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e vincula - se 
ao Edital e anexos do PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2021 constante do Processo 
Administrativo nº 214/2021, bem como à proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
 
11.O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
 
11.1.Os pagamentos que não ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei nº 
8.666/93 serão efetuados em até 15 (quinze) dias úteis, contados da apresentação da fatura. 

 
11.2.O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 
CONTRATADA. 

 
11.3.Caso a CONTRATADA opte por efetuar o faturamento por meio de CNPJ (matriz ou filial) 
distinto do constante do contrato, deverá comprovar a regularidade fiscal e trabalhista tanto do 
estabelecimento contratado como do estabelecimento que efetivamente executar o objeto, por 
ocasião dos pagamentos e quando das prorrogações contratuais. 

 
11.4.A CONTRATADA deve apresentar nota fiscal/fatura relativa à execução de serviço para fins 
de liquidação e pagamento, acompanhada, das seguintes comprovações: 
 
a) Regularidade junto a Fazenda Federal, Municipal e Estadual; 
b) Regularidade junto ao FGTS-CRF; 
c) Regularidade Trabalhista. 

 
11.5 A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos 
termos deste contrato. 

 
11.6 No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal 
de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 
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11.O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos 
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em 
atraso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS RETENÇÕES DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 
FONTE 
 
12. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que 
couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 
 
12.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre 
o Lucro Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para 
o PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, 
conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996 e alterações; 
 
12.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB nº 971, de 
13/11/2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações; 
 
14.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da Lei 
Complementar nº 116, de 31/07/2003, c/c a legislação municipal em vigor.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES 
 
13.  Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar 
com a União e será descredenciada do Cadastro de Fornecedores Municipal e do cadastro de 
fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da rescisão 
unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
contratação (ou saldo contratual), a CONTRATADA que: 
 
13.1. apresentar documentação falsa; 
 
13.2. fraudar a execução do contrato; 
 
13.3. comportar-se de modo inidôneo; 
 
13.4. cometer fraude fiscal; ou 
 
13.5. fizer declaração falsa. 
 
13.6. Para os fins do item 14.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 
92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 
 
13.7.  Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 
7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, falha na execução ou 
inexecução parcial ou total do contrato, a CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou 
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conjuntamente com multa de até 5% sobre o valor do contrato empenhado para o exercício, e 
uma das seguintes penalidades: 
 
13.7.1advertência; 
 
13.7.2 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração da Prefeitura Municipal de Santa T, por prazo não superior a dois anos; 
 
13.7.3declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou 
 
13.7.4. impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no Cadastro de 
Fornecedores, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV 
do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos. 
 
13.8. Configurar-se-á o retardamento da execução quando a CONTRATADA: 
 
13.8.1deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 5 (cinco) dias 
contados da data da ordem de serviço; 
 
13.9.  O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
 
13.19. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
 
13.11. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 
13.12  O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato, 
poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados 
no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas Foro da Cidade de Santa Teresinha, Estado da Bahia, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes 

das partes, Contratante e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Santa Teresinha- BA, em [data]. 
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MUNICÍPIO DE SANTA TERESINHA  

CONTRATANTE 
Representante legal: [nome completo] 

Ato de Delegação: [Decreto nº ***, publicado no DOM em ***] 
 
 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 
CONTRATADA 

Representante legal: [nome completo] 
CI: [número e órgão emissor] 

CPF: [número] 

Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social] 

 

TESTEMUNHAS: 

    

NOME:          

CPF:              

   

NOME:          

CPF:               

    
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2021 
 

MODELO DE CREDENCIAL 
 

 
A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 
......................................, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - 
nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, 
nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (a) ....................................................., (nacionalidade, 
estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 
..................................................., nº ........ como meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para 
junto ao Órgão.............................. praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório 
na modalidade de Pregão Presencial nº 033/2021, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de 
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recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
em nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso.  
 
 
 

Data e Local 
 
 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
 (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO V 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2021 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

 
A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 
......................................, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - 
nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), DECLARA para os fins da parte final do 
inciso VII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, ter conhecimento de todas as informações e das 
condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 
 
Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº. 123/06, 
declara:  

 
(     ) Que não possuímos  a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte.  
 
(  ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de 
microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei 
Complementar nº 123/06.  
 
No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declara: 
 
(  ) para os efeitos do Inciso VII do  Art. 4º da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7º do mesmo 
diploma. 
 
(  ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação  da 
nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos  no prazo de 5 (cinco) dias úteis , cujo termo 
inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, cientes de que a não-regularização da documentação , no prazo previsto 
implicará decadência do direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, 
especialmente a definida no art. 81 .   
 
Obs. Anexar Declaração de Enquadramento ou Certidão Simplificada da Junta Comercial, conforme 
previsão do item 4.8. do Edital 
 

Data e Local 
 
 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
 (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VI 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2021 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR 
NO QUADRO DA EMPRESA 

 
 
 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 
......................................, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - 
nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço)DECLARA, para fins do disposto no inciso 
V do art. 27 da Lei no 8.666/93, acrescido pela Lei no 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com “X”, conforme o caso): 
(...) não emprega menor de dezesseis anos. 
(...) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 

Data e Local 
 
 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
 (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VII 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2021 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES PARA O 
CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
 
 
A empresa ............................................., inscrita no CNPJ/MF nº. ................................................., com 
sede à ....................................................., por intermédio de seu representante legal, Sr. 
(Sra)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no 
........................., em cumprimento ao Instrumento Convocatório do Pregão Presencial nº 033/2021, 
declara, sob as penas previstas em lei, para os fins da parte final do inciso III do art. 30 da Lei federal nº 
8.666/93, que tem conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 
 
 

Data e Local 
 
 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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